
 

MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES – CEP: 29176-100 
e-mail: gab.prefeito@serra.es.gov.br 

 

OF. GAB. N.º 288/2026                                                                   

Serra, 29 de maio de 2026. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor  

WILLIAM FERNANDO MIRANDA 

Presidente em Exercício  

Câmara Municipal da Serra  

Rua Major Pissarra, nº 243-265, Centro 

29176-020 – Serra/ES 

 

 

 

Assunto: Pedido de Informação nº 9/2026 – Requer informações sobre a titularidade e 

utilização de terreno utilizado para acúmulo de materiais recicláveis. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Em resposta ao Ofício CMS/DL/OF Nº. 029/2026, que solicita deste Executivo Municipal 

providências advindas do Pedido de Informação nº 9/2026, de autoria do Vereador Pastor Dinho 

Souza, o qual requer informações sobre a titularidade e utilização de terreno utilizado para acúmulo 

de materiais recicláveis, bem como eventuais autorizações e medidas adotadas pelo poder público, 

apresento elementos extraídos dos autos do processo nº 46791/2026, cujos conteúdos prestam 

atendimento ao requisitado pelo nobre Vereador. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

WEVERSON VALCKER MEIRELES 

Prefeito Municipal 

 

WEVERSON VALCKER 
MEIRELES:124935517
61
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano (Sedur)

Rua Maestro Antônio Cícero, 111, Caçaroca, Serra-ES. CEP: 29176-439
Telefone: (27) 3291-2360

2. ESTUDO DO CASO

Com base na IMAGEM 02, constata-se que o ponto analisado (-20,162311° de latitude e -

40,188008° de longitude) localiza-se em uma área não implantada do Loteamento

Castelândia, ao lado da Quadra 25, conforme a IMAGEM 04. Essa área integra o sistema

viário público, sendo designada como Rua Raimundo de Oliveira, cuja denominação foi

oficializada pela Lei Municipal n.°2.798/2005.

IMAGEM 04: À direita, parte do projeto urbanístico do loteamento “Castelândia”, aprovado pelo Decreto
Municipal nº 242/1965, com o local da área em questão destacado em vermelho. À esquerda, imagem de satélite
do local, com o trecho da Rua Raimundo de Oliveira demarcado em amarelo, Fonte: Arquivos
SEDUR/DPU/DPUCF.

É o que temos para informar até o presente momento.

Ressaltamos que este diagnóstico é apenas consultivo sob o prisma estritamente técnico, tendo sido
elaborado com base nas informações disponíveis nos arquivos do Departamento de Planejamento
Urbano e do Município.

Serra, 14 de maio de 2026.

ASSINADO ELETRONICAMENTE POR
Isabelle Santos Vassallo

Arquiteta Urbanista
PMS/SEDUR/DPU/DPUCF

Rua San Marino

Rua A

Área pública destinada ao
sistema viário - trecho não
implantado
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE SERVIÇOS  

 

 

Rua Alpheu Corrêa Pimentel – 144 – Caçaroca – Serra – CEP 29176-431 

Tel.: 3291.5385 - 3291-5386 

sese@serra.es.gov.br 

 
 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
OF. SESE/GAB. Nº080/2026                            Serra (ES), 21 de maio de 
2026.  
 
Ilmo. Sr. 

  

Emiliano Coutinho Ricas 

Controlador - Geral 

 

Referência: PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº09/2026. 

Em atenção ao Pedido de Informação nº 09/2026, especificamente quanto ao item 4, a 
Secretaria Municipal de Serviços informa que não houve autorização desta Secretaria para 
utilização da área mencionada para acúmulo de materiais recicláveis. 

Esclarecemos ainda que os demais questionamentos constantes no referido Pedido de 
Informação não competem à Secretaria Municipal de Serviços, considerando que tratam 
de matéria relacionada à identificação de titularidade da área, cadastro imobiliário, 
fiscalização urbanística e demais atribuições afetas aos órgãos competentes da 
Administração Municipal, especialmente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano. 

Ressalta-se ainda que a Secretaria Municipal de Serviços realizou recentemente ação de 
limpeza no referido local, dentro das rotinas operacionais de manutenção e limpeza urbana 
executadas no Município. Contudo, em razão da recorrência do descarte irregular e da 
existência de um acumulador residindo no referido endereço, a situação demanda atuação 
conjunta e integrada entre os órgãos competentes, especialmente os setores de 
Fiscalização e Postura, Assistência Social e Saúde, para adoção das medidas cabíveis e 
efetivas. 

Informamos, por fim, que a Secretaria Municipal de Serviços seguirá acompanhando a 
situação dentro de suas atribuições, promovendo as ações de limpeza conforme 
cronograma operacional e disponibilidade das equipes. 

Atenciosamente, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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Enivaldo Dias Pereira 
Secretário Municipal de Serviços 
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